
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 138/2008 
 
 
 
Outorga diploma de honra ao mérito ao 
Grupo Nova Vida de Alcoólicos Anônimos 
de Bonfinópolis de Minas,  pelos motivos 
que menciona. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, 
 
 Faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, promulga a seguinte 
Resolução: 
 
 Art. 1° É outorgado diploma de honra ao mérito ao Grupo Nova Vida de 
Alcoólicos Anônimos de Bonfinópolis de Minas. pelos relevantes serviços  sociais 
prestados ao Município de Bonfinópolis de Minas.  
 
 Art. 2°. Nos termos do art. 222 da Resolução 101, de 2.12.1999, o diploma de 
honra ao mérito será entregue pela Câmara Municipal aos homenageados em sessão 
solene, para esse fim especificamente convocada.  
 
  Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Bonfinópolis de Minas, 11 de abril de 2008. 
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